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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 0003/2023 09 DE JANEIRO DE 2023

ALTERA  A  PORTARIA  Nº.
071/2021,  QUE  INSTITUIU  A
C O M I S S Ã O  P A R A
ACOMPANHAMENTO  DAS
ATIVIDADES  DO  CONVÊNIO,
DO  PROJETO  ESTADUAL  DO
LEITE  “VIVA  LEITE”  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de
Nova  Granada,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Alterar  o  inciso  III,  da  Portaria  nº

071/2021, que instituiu a comissão para acompanhamento
das atividades do convênio no Município de Nova Granada,
no  PROJETO  ESTADUAL  DO  LEITE  “VIVA  LEITE”,
desenvolvido  por  meio  de  convênio  entre  a  Prefeitura
Munic ipa l  de  Nova  Granada  e  a  Secretar ia  de
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme
disposto no Decreto nº 44.569/99 alterado pelo Decreto nº
45.014/2000  e  alterações  posteriores,  as  seguintes
representatividades:

III - ...
Titular:  HEITOR  PEREIRA  VILLAÇA  AVOGLIO,

portador  do  RG  nº  28629042
Suplente: ELISANGELA SINIBALDI, portadora do RG

nº 27.696.511-5
ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua  publicação,  revogados  as  disposições  em contrário,
retroagindo seus efeitos à 18/04/2022.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Prefeitura Municipal de Nova Granada -SP, 09 de Janeiro de

2023
DRA. TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA
...........................................................................................................
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